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DELIBERAÇÃO CBH PIRAPONEMA Nº 05/2025 

 

Dá posse a mesa diretora do Comitê das Bacias 

Hidrográficas dos Rios Pirapó, Paranapanema 3 e 4 

– CBH Piraponema, eleita para o mandato de 2025-

2029. 

O Comitê de Bacias Hidrográficas dos Rios Pirapó, Paranapanema 3 e 4 – CBH Piraponema, insti-

tuído pelo Decreto Estadual nº 2.245, constitui órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo e 

normativo, integrante do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos e vinculado ao 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH/PR, conforme disposto na Lei Estadual nº 12.726, 

de 26 de novembro de 1999, e no Decreto Estadual nº 9.130, de 27 de dezembro de 2010. 

Considerando a realização das reuniões setoriais, nos dias 29 e 30 de julho de 2025, por meio da 

plataforma Zoom, destinadas à definição da composição do Comitê para o mandato 2025-2029, 

bem como a solenidade de posse ocorrida na 3ª Reunião Extraordinária; 

Considerando o disposto no Art. 6º, inciso II, do Regimento Interno, que estabelece a composição 

da Mesa Diretora pelos cargos de Presidente, 1º Vice-Presidente, 2º Vice-Presidente, Diretor(a) de 

Comunicação, Diretor de Eventos e Secretário Executivo, sendo este último obrigatoriamente indi-

cado pelo Instituto Água e Terra, independentemente da composição da chapa; 

Considerando que as vagas da Mesa Diretora deverão observar a proporcionalidade entre os seg-

mentos, cabendo 2 (duas) vagas ao Poder Público, 2 (duas) vagas aos Usuários de Recursos Hí-

dricos e 1 (uma) vaga à Sociedade Civil Organizada; 

Considerando, por fim, o disposto no Art. 21 do Regimento Interno, que fixa em 4 (quatro) anos a 

duração do mandato da Mesa Diretora; 

Delibera: 

 

Art. 1°- Dar posse aos representantes presentes listados abaixo, os quais compõe a mesa diretora 

eleita para o novo mandato do O Comitê de Bacias Hidrográficas dos Rios Pirapó, Paranapanema 

3 e 4 – CBH Piraponema. 
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MESA DIRETORA CBH PIRAPONEMA –  MANDATO 2025-2029 

Presidente 

Silvio Silvestre Barczsz                

Instituição: Universidade Cesumar - UniCesumar 

Segmento: Sociedade Civil 

 

1º Vice-Presidente 

Alexandre Martin Martines     

Instituição: Vancouros Indústria e Comércio de Couros 

Segmento: Usuário de Recursos Hídricos 

 

2º Vice-Presidente 

Eliel dos santos Corrêia   

Instituição: Prefeitura Municipal de Diamante do Norte 

Segmento: Poder Público 

 

Diretora de Comunicação 

Aline Watanabe   

Instituição: Usina Santa Terezinha 

Segmento: Usuário de Recursos Hídricos 

 

Diretor de Eventos 

Lucas Oliveira Schauff 

Instituição: Prefeitura Municipal de Rolândia 

Segmento: Poder Público 

 

Secretária Executiva: 

Nayara Biazus Mangolin 

Instituição: Instituto Água e Terra 

Segmento: Poder Público 
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Maringá, 28 de agosto de 2025. 

 

Silvio Silvestre Barczsz 

Presidente do CBH Piraponema 
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